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I r DISPENSA DE CHAMAMENTO PUBLICO N° 0xx/2017 
Inciso VI do Artigo n° 30, Lei 13.019 de 31/07/2014 - alterada pela Lei 13.204/2015 

PROCESO: 4180/PG/2017 
OBJETO: Serviço de Acolhimento Institucional para 20 (vinte) Crianças e Adolescentes. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Inciso VI do Artigo n° 30, Lei 13.019 de 31/07/2014 - alterada 
pela Lei 13.204/2015 a 

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL/PROPONENTE: Associação das Senhoras Cristãs 
- Nosso Lar ` 

CNPJ: 46.194.213/0001-00 
ENDEREÇO: Av. Do Café, n° 1470. - Jd. Carolina - Jahu/SP - CEP 17.206-180 
VALOR TOTAL DO REPASSE: R$ 720.000,00 (setecentos e vinte mil reais) - Exercício de 
2018. 

TIPO DA PARCERIA: Termo de Fomento. 

JUSTIFICATIVA: 

Pelo presente, esclarecemos que a dispensa do chamamento público, no ajuste a ser finnado com a 

Organização da Sociedade Civil Associação das Senhoras Cristãs - Nosso Lar, justifica-se em 
razão da mesma estar devidamente cadastrada jtmtoc Cadastro Nacional de Entidades de 

Assistência Social, Conselho Municipal de Assistência Social e Secretaria de Assistência e 

Desenvolvimento Social do Município de Jahu. 

Considerando que o Município de Jahu, através da Secretaria de Assistência e Desenvolvimento 

Social, executa o “SERVIÇO SERVIÇO DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL PARA 
CRIANÇAS E ADOLESCENTES”, INDIRETAMENTE através da OSC°s em sua capacidade 
máxima de atendimento. 

Assim poderá firmar parceria junto ao Município de Jahu, a OSC Associação das Senhoras 
Cristãs - Nosso Lar. 
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Sendo de relevância imensurável os serviços ofertados, em razão natureza continua e ininterrupta do 
mesmo. Por tratar-se de moradia de crianças e adolescentes que apresentam situação de risco 
pessoal ou social, cujos direitos foram violados ou ameaçados, levou a necessidade de serem 

retiradas do convívio familiar por medida de proteção prevista no Estatuto da Criança e do 

Adolescente - Lei 8.069/90. O acolhimento dos usuários por essa entidade se dá através de 
determinação judicial ou excepcionalmente por requisição do Conselho Tutelar. 

Devido a peculiaridade do objeto e por se tratar de um serviço sócio-assistencial de alta 

complexidade, houve a necessidade de avaliar as condições técnicas e de infraestrutura da 

Organização da Sociedade Civil Associação das Senhoras Cristãs - Nosso Lar. A prestação de 
serviços no acolhimento a idosos é de caráter ininterrupto, onde é construído um vínculo de afeto e 

confiança entre os acolhidos e a equipe técnica, educadores/cuidadores e demais profissionais. Foi 

constado que a paralisação da prestação de serviços em questão acarretaria o rompimento dos 
vínculos gerados, podendo vir a comprometer a integridade emocional e física dos acolhidos. 

A Lei de Fomento e de Colaboração institui normas gerais para as parcerias entre a Administração 
Pública em todas as suas esferas e as Organizações da Sociedade Civil. Embora tenha caráter geral, 
sua aplicação deve observar também as normas específicas das políticas públicas setoriais, a 

exemplo da Política da Assistência Social, conforme prevê o art.2°-A: 

“Art 2°-A. As parcerias díscíplínadas nesta Lei respeítarão, em todos os 
seus aspectos, as normas específicas das políticas públicas setoriais 

relativas ao objeto da parceria e as respectivas instâncias de pactuação e 

deliberação. ” 

O modelo proposto pela Lei n° 13.019/2014 regulamenta a parceria público-privado e não contraria 
o ordenamento vigente no âmbito do Sistema Único da Assistência Social - SUAS, pautados em 
objetivos coletivos e reconhece a finalidade das organizações como parceiras complementares da 
atuação estatal. 
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O Conselho Nacional de Assistência Social- CNAS deliberou requisitos por meio da Resolução n° 
21, de 24 de novembro de 2016, que deverão ser observados pelas entidades ou organizações da 
Assistência Social, nos termos do Artigo 2°: 

“Art. 2” Para a celebração de parcerias entre o órgão gestor da assistência 
social e a entidade ou organização de assistência social, esta deverá 

cumprir, cumulativamente, os seguintes requisitos: 

I - ser constituída em conformidade com 0 disposto no art. 3° da Lei n 

8. 742, de 7 de dezembro de 1993; 

II - estar inscrita no respectivo conselho municipal de assistência social ou 
no conselho de assistência social do Distrito Federal, na forma do art. 9° 

da Lei n°.8742, de 1993; 
III - estar cadastrada no Cadastro Nacional de Entidades de Assistência 
Social - CNEAS, de que trata o inciso XI do art.19 da Lei n° 8.742, de 
1993, na forma estabelecida pelo Ministério do Desenvolvimento Social e 

Agrário - MDSA. ” (griƒo nosso) 

Portanto com o enunciado na Resolução n° 21, do Conselho Nacional de Assistência Social, que 
fora deliberada em 2016, as entidades que pretenderão firmar parcerias com o poder público 
deveriam ter providenciado os requisitos do art. 2°, logo só estarão devidamente habilitada para 
firmar parcerias com a Prefeitura Municipal de Jahu, através da Secretaria de Assistência e 

Desenvolvimento Social, as entidades já inscritas no Conselho Nacional de Entidades de 
Assistência Social e no Conselho Municipal de Assistência Social. 

Além dos cadastros no CNEAS (Conselho Nacional de Entidades de Assistência Social) e no 
CMAS (Conselho Municipal de Assistência Social), as organizações são cadastradas na Secretaria 
de Assistência e Desenvolvimento Social do Município de Jahu, uma vez que são inclusas no 
PMAS WEB 2018/2021 disponibilizado pela Secretaria de Desenvolvimento Social do Estado de 
São Paulo.

0 
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Considerando o cadastramento no Órgão Gestor da respectiva política, Secretaria de Assistência e 

Desenvolvimento Social do Município de Jahu, e nos demais órgãos competentes, configura-se a 

utilização da Dispensa do Chamamento Público, nos tennos do artigo 30, inciso VI, da Lei 

13.049/2014: 

“Art. 30. A administração pública poderá dispensar a realização do 
chamamento público: 

6--) 

VI - no caso de atividades voltadas ou vinculadas a serviços de educação, 
saúde e assistência social, desde que executadas por organizações da 
sociedade civil previamente credenciadas pelo órgão gestor da respectiva 

política. ” (grifo nosso) 

É o que tinha para justificar. 

Jahu, lg de dezembro de 2017. 

Maria da Mattar 

Secretária de Assist" cia e Desenvolvimento Social 
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TERMO DE FoMENIo N°%¿|Í\ /2018. 
QUE ENTRE sI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAHU, E 
A AssocIAçÃo sENHoRAs cRIsTÃs 
Nosso LAR - NÚcLEo II. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JAHU, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 
46.195.079/0001-54, com sede na Rua Paissandu, n° 444, doravante 
denominado CONCEDENTE, neste ato representado pela Sra. SILVIA 
HELENA SORGI, brasileira, casada, contadora, CPF N°>154.930.478- 
O2, RG n° 20.288.592-6, residente á Rua Felisberto Rosseto, n°48, 
Jd. Parati, CEP: n° 17.210-763, na cidade de Jahu/SP e a Sr' MARIA 
IZILDA MATTAR, brasileira, casada, empresária, CPF n° 132477.988- 
89, RG n° 5.969.308, residente à Av. Brasil, n° 167 - Vila Brasil, 
CEP: 17.202-300, na cidade de Jahu/SP, respectivamente SECRETÁRIA 
DE EcoNoMI1›. E EINANçAs E sEcRE'1'ÁRIA DE AssIs'rÊNc1A E 
DEsENvoLvIMEN'ro socIA1., e a entidade AssocIAçÃo sENHoRAs cRIsTÃs 
Nosso LAR - NúcLEo II, inscrita no CNPJ/ME sob <> n.° 
46.194.213/0002-83, doravante denominado ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE 
CIVIL, sediada à Al. Coronel Oliveira Matozinho, n.° 174, Centro, 
Município de Jahu/SP, representado pelo Sr°. LUIZ HENRIQUE 
LEONELLI AGOSTINI, portador do CPF/MF n° 293.871.288-06, resolvem 
celebrar o presente Termo de Fomento, regendo-se pelo disposto no 
inciso VI do art.3O da Lei n° 13.019, de 31 de julho de 2.014 e 
atualizações, consoante o processo administrativo n°4180/PG/2017 e 
mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 - O presente Termo de Fomento, decorrente de Dispensa de 
Chamamento Público n° 03/2018, têm por objeto SERVIÇO DE 
ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL PARA ATÉ 20 (VINTE) CRIANÇAS E 
ADOLESCENTES, conforme detalhado no plano de trabalho é parte 
integrante do termo de fomento e indissociável. 

cLÁUsULA SEGUNDA - DAS oBRIGAçõEs 

2.1 - São obrigações dos Partícipes: 

I - DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL: 

“JAHU cAP|TA|. NACIONAL Do cALçADo FEM|N|No" "R|BE|Ro DE BARRos - HERÓI NAc|oNA|." 
A 

_ 
Página 1 de 20 “Â ef” E

/ Í \/`”



« . MUNICIPIO DE .IAHU 
“Fundada fm 15 de Agosto de 1.853” SECRETARIA DE ASSISTENCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

a) fornecer manuais específicos de prestação de contas às 
organizações da sociedade civil por ocasião da celebração das 
parcerias, informando previamente e publicando em meios oficiais 
de comunicação às referidas organizações eventuais alterações no seu conteúdo; 

b) emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria e o submeter à comissão de monitoramento e avaliação 
designada, que o homologará, independentemente da obrigatoriedade 
de apresentação da prestação de contas devida pela organização da 
sociedade civil; 

C) realizar, nas parcerias com vigência superior a um ano, pesquisa de satisfação com os beneficiários do plano de trabalho e utilizar os resultados como subsídio na avaliação da parceria 
celebrada e do cumprimento dos objetivos pactuados, bem como na 
reorientaçao e no ajuste das metas e atividades definidas; 

d) liberar os recursos por meio de transferência eletrônica e em 
obediência ao cronograma de desembolso, que guardará consonância 
com as metas, fases ou etapas de execução do objeto do termo de 
fomento; 

e) promover o monitoramento e a avaliação do cumprimento do objeto 
da parceria; 

f) na hipótese de o gestor da parceria deixar de ser agente 
público ou ser lotado em outro órgão ou entidade, o administrador 
público deverá designar novo gestor, assumindo, enquanto isso não 
ocorrer, todas as obrigações do gestor, com as respectivas 
responsabilidades; 

g) viabilizar o acompanhamento pela internet dos processos de 
liberação de recursos; 

h) manter, em seu sítio oficial na internet, a relação das parcerias celebradas e dos respectivos planos de trabalho, até cento e oitenta dias após o respectivo encerramento; 

i) divulgar pela internet os meios de representação sobre a aplicação irregular dos recursos envolvidos na parceria; 

“JAHU CAPITAL NACIONAL DO CALÇADO FEMININO” “RIBEIRO DE BARROS - HERÓI NACIONAL" 
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j) instaurar tomada de contas antes do término da parceria, ante a 
constatação de evidências de irregularidades na execução do objeto 
da parceria. 

II - DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: 

a) manter escrituraçao contábil regular; 

b) prestar contas dos recursos recebidos por meio deste termo de 
termo de fomento; 

c) divulgar na internet e em locais visíveis de suas sedes sociais 
e dos estabelecimentos em que exerça suas ações todas as parcerias 
celebradas com o poder público, contendo, no mínimo, as 
informações requeridas no parágrafo único do art. 11 da Lei n° 
13.019/2014; 

d) manter e movimentar os recursos na conta bancária especifica, 
observado o disposto no art. 51 da Lei n° 13.019/2014; 

e) dar livre acesso dos servidores dos órgãos ou das entidades 
públicas repassadoras dos recursos, do controle interno e do 
Tribunal de Contas correspondentes aos processos, aos documentos, 
às informações referentes aos instrumentos de transferências 
regulamentados pela Lei n° 13.019, de 2014, bem como aos locais de 
execuçao do objeto; 

f) responder exclusivamente pelo gerenciamento administrativo e 
financeiro dos recursos recebidos, inclusive no que diz respeito 
às despesas de custeio, de investimento e de pessoal; 

g) responder exclusivamente pelo pagamento dos encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relacionados à 
execução do objeto previsto no termo de fomento, não implicando 
responsabilidade solidária ou subsidiária da administração pública 
a inadimplência da organização da sociedade civil em relação ao 
referido pagamento, os ônus incidentes sobre o objeto da parceria 
ou os danos decorrentes de restrição à sua execução; 

h) disponibilizar ao cidadão, na sua página na internet consulta 
ao extrato deste termo de termo de fomento, contendo, pelo menos, 
o objeto, a finalidade e o detalhamento da aplicação dos recursos. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS FINANCEIROS 

3.1 - Para a execução do presente termo de fomento será destinado 
o montante total de recursos de R$ 720.000,00 (Setecentos e Vinte 
Mil Reais), nas seguintes condições; 
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Municipal RS 52.795,83/81 R$ 633.550,00 
Estadual R$ 2.204,17/16 R$ 26.450,00 
Federal R$ 5.000,00 R$ 60.000,00 

3.2 - A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA transferirá para execução do 
presente termo de fomento, recursos no valor de R$ 60.000,00 
(sessenta mil reais), em 12 parcelas mensais e iguais. 

3.3 - Os recursos de fonte Estadual e Federal, somente serão 
repassados as ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL, mediante repasse do 
Governo para o Município.

~ CLÁUSULA QUARTA - DA TRANSFERÊNCIA E APLICAÇAO DOS RECURSOS 

4.1 - A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA transferirá os recursos em favor da 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, conforme o cronograma de 
desembolso contido no plano de trabalho, mediante transferência 
eletrônica sujeita ã identificação do beneficiário final e à 
obrigatoriedade de depósito em sua conta bancária específica 
vinculada a este instrumento. 

4.2 - É obrigatória a aplicação dos recursos deste Termo de 
Fomento, enquanto não utilizados, em caderneta de poupança de 
instituição financeira oficial, se a previsão do seu uso for igual 
ou superior a um mês; ou em fundo de aplicação financeira de curto 
prazo, ou operação de mercado aberto lastreada em título da dívida 
pública federal, quando sua utilização estiver prevista para 
prazos menores. 
4.3 - Os rendimentos das aplicações financeiras serão, 
obrigatoriamente, aplicados no objeto do termo de fomento ou da 
transferência, estando sujeitos às mesmas condições de prestação 
de contas exigidos para os recursos transferidos. 

4.4 - A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL deverá observar na 
ealização de gastos para a execução do objeto do presente termo a 
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4.4 - A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL deverá observar na 
realização de gastos para a execução do objeto do presente termo a 
proporcionalidade entre os recursos transferidos e os recursos 
próprios a serem aplicados a título de contrapartida. 

4.5 - As receitas oriundas dos rendimentos da aplicação no mercado 
financeiro não poderão ser computadas como contrapartida, devida 
pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL. 

4.6 - As parcelas dos recursos transferidos no âmbito da parceria 
não serão liberadas e ficarão retidas nos seguintes casos: 

I - quando houver evidências de irregularidade na aplicação de 
parcela anteriormente recebida; 

II - quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos 
recursos ou o inadimplemento da organização da sociedade civil em 
relação a obrigações estabelecidas no termo de fomento; 

III- quando a organização da sociedade civil deixar de adotar sem 
justificativa suficiente as medidas saneadoras apontadas pela 
administração pública ou pelos órgãos de controle interno ou 
externo. 

4.7 - Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da 
parceria, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os 
provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras 
realizadas, serão devolvidos ã administração pública no prazo 
improrrogável de trinta dias, sob pena de imediata instauração de 
tomada de contas especial do responsável, providenciada pela 
autoridade competente da administração pública. 

CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS 

5.1 - O presente termo de fomento deverá ser executado fielmente 
pelos partícipes, de acordo com as cláusulas pactuadas e as normas 
de regência, respondendo cada uma pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. ' 

5.2 - Fica expressamente vedada a utilização dos recursos 
transferidos, sob pena de nulidade do ato e responsabilidade do 
agente ou representante da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, para:

\ 
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I - realização de despesas a título de taxa de administração, de gerência ou similar; 

II - finalidade diversa da estabelecida neste instrumento, ainda 
que em caráter de emergência; 

III - realização de despesas em data anterior ou posterior à sua 
vigência; 

IV - realização de despesas com taxas bancárias, com multas, juros 
ou correçao monetária, inclusive, referentes a pagamentos ou 
recolhimentos fora dos prazos; 

V - realização de despesas com publicidade, salvo as de caráter 
educativo, informativo ou de orientação social, das quais não 
constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos; e 

VI - repasses como contribuições, auxílios ou subvenções às 
instituições privadas com fins lucrativos; 

VII - pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com 
recursos vinculados à parceria, salvo nas hipóteses previstas em 
lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias. 

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA 

6.1 - O presente Termo de Fomento vigerá a partir do primeiro dia 
seguinte ao da publicação de seu extrato na Imprensa Oficial do 
Estado de São Paulo até 31/12/2018 conforme prazo previsto no 
anexo Plano de Trabalho para a consecução de seu objeto. 

6.2 - Sempre que necessário, mediante proposta da ORGANIZAÇÃO DA 
SOCIEDADE CIVIL devidamente justificada e formulada, no mínimo, 30 
(trinta) dias antes do seu término, e após o cumprimento das 
demais exigências legais e regulamentares, serão admitidas 
prorrogações do prazo de vigência do presente Termo de Fomento, 
por igual período, desde que o período total de vigência não 
exceda cinco anos.

\ 

äv 'uAHucAPnALNAmoNALDocALçAooFEmNmo" "MBHRODEBARROS-HERÓ|NAmoNAu"\¬¡¿:¿Ég 
A Página 6 de 20 “Ê @_*'\..\ 

5%

\Â
1.



I.. 

g.. 

MUNICIPIO DE JAHU 
“Fundada gm 15 de Agosto de 1.853” 

SECRETARIA DE AssIsTENc1A E DESENVOLVIMENTO socIAL f I: . * ..z›\ z 

6.3 - Caso haja atraso na liberação dos recursos financeiros, a 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL promoverá a prorrogação do prazo de 
vigência do presente termo de fomento, independentemente de proposta da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, limitado o prazo de 
prorrogaçao ao exato período do atraso verificado. 

6.4 - Toda e qualquer prorrogação, inclusive a referida no item 
anterior, deverá ser formalizada por termo aditivo, a ser 
celebrado pelos partícipes antes do término da vigência do Termo 
de Fomento ou da última dilação de prazo, sendo expressamente 
vedada a celebração de termo aditivo com atribuição de vigência ou 
efeitos financeiros retroativos. 

cLÁusU1.A sÉT1MA - Do MoNI'roRAMEN'ro, Do AcoMPANHAMEN':I:o E DA 
FISCALIZAÇÃO. 

7.1 - O relatório técnico a que se refere o art. 59 da Lei n.° 
13.019/2014, sem prejuízo de outros elementos, deverá conter: 

I - descrição sumária das atividades e metas estabelecidas; 

II - análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e 
do impacto do benefício social obtido em razão da execução do 
objeto até o período, con1 base nos indicadores estabelecidos e 
aprovados no plano de trabalho; 

III - valores efetivamente transferidos pela administração 
pública; 

IV - análise dos documentos comprobatórios das despesas 
apresentados pela organização da sociedade civil na prestação de 
contas, quando não for comprovado o alcance das metas e resultados 
estabelecidos no respectivo termo de fomento; 

V - análise de eventuais auditorias realizadas pelos controles 
interno e externo, no âmbito da fiscalização preventiva, bem como 
de suas conclusões e das medidas que tomaram em decorrência dessas 
auditorias. 

7.2 - Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da organização 
da sociedade civil, a administração pública poderá, exclusivamente 
para assegurar o atendimento de serviços essenciais à população, 
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por ato próprio e independentemente de autorização judicial, a fim 
de realizar ou manter a execução das metas ou atividades 
pactuadas: 

I - retomar os bens públicos em poder da organização da sociedade 
civil parceira, qualquer que tenha sido a modalidade ou título que 
concedeu direitos de uso de tais bens; 

II - assumir a responsabilidade pela execução do restante do 
objeto previsto no plano de trabalho, no caso de paralisação, de 
modo a evitar sua descontinuidade, devendo ser considerado na 
prestação de contas o que foi executado pela organização da 
sociedade civil até o momento em que a administração assumiu essas 
responsabilidades. 

cLÁUsULA oITAvA - DA PRESTAÇÃO DE coN'.I'As 

8.1 - A prestação de contas apresentada pela organização da 
sociedade civil, deverá conter documentos e formulários, 
devidamente preenchidos e assinados pelo representante legal da 
OSC garantindo o cumprimento da Lei 13.019/2014 e Instruções do 
TCESP, para fins de fiscalização contábil, financeira, operacional 
e fechamento do exercício, que permitam ao gestor da parceria 
avaliar o andamento ou concluir que o seu objeto foi executado 
conforme pactuado, conI a descrição pormenorizada das atividades 
realizadas e a comprovação do alcance das metas e dos resultados 
esperados, até o período de que trata a prestação de contas, 
atendendo a legalidade e a legitimidade. 

8.2 - A Prestação de Contas deverá ser apresentada em duas etapas, 
Prestação de Contas Mensal e Prestação de Contas Final/Anual. 

8.2.1 - Prestação de Contas Mensal a exemplo, das seguintes 
informações e documentos: 

I - Ofício de Encaminhamento de Prestação de Contas com todos 
documentos relacionados, e abaixo assinado pelo representante 
legal da Entidade; 

II - Demonstrativo integral das receitas e despesas computadas por 
fontes de recurso e por categorias ou finalidades dos gastos e por 

f*_.¡,_, “JAHU cAP|TAL NACIONAL Do cALçADo FEMININO" “R|BE|Ro DE BARROS - HERÓI NAc|oNAL" 
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ordem cronológica do extrato bancário, aplicadas no objeto da parceria conforme modelo Anexo RP-14 - INSTRUÇÕES N° O2/2016; 

III - Cópias de Notas Fiscais/Faturas/Recibos fiscais com 
identificação do número da parceria, atestadas os serviços e/ou material juntamente com seus respectivos documentos de pagamento; 

IV - Cópias das Guias de recolhimentos de INSS, ISS e FGTS; com 
identificação do número da parceria, atestadas os serviços, 
juntamente com seus respectivos documentos de pagamento e memória 
de cálculo; 

V - Extrato de Conta corrente e de Aplicação Financeira, de todo o O período da movimentação da conta; 

VI - Conciliação Bancária, quando houver; 

VII - Comprovante do depósito de contrapartida na conta Específica 
da parceria, caso seja previsto no pactuado, bem como guia de 
receita do ingresso dos recursos estaduais no erário municipal; 

VIII - Cópia dos Contratos com o Fornecedor de 
Material/Equipamento e/ou Prestador de Serviços; 

IX - Relatório das atividades desenvolvida no período; 

X - Relação dos atendidos no período. 

8.2.2 - Prestação de Contas Final/Anual a exemplo, das seguintes . informaçoes e documentos: 
I - Ofício de encaminhamento, relativo às prestações de contas; 

II - Demonstrativo integral das receitas e despesas, computadas 
por fontes de recurso e por categorias ou finalidades dos gastos, 
aplicadas no objeto do termo de fomento, conforme modelo contido 
no Anexe RP-14 - INs'1'RUçõEs N° 02/2016; 
III - Publicação do Balanço Patrimonial da conveniada, dos 
exercícios encerrado e anterior; 

IV - Cópia dos demonstrativos contábeis e financeiros da 
beneficiária, com indicação dos valores repassados pelo órgão 

“JAHU cAP|TAL NACIONAL Do CALÇADO |=EM|N|N0" “RIBEIRO DE BARROS - HERÓI NACIONAL" 
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` bancária, referente ao 
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concessor e a respectiva 
exercício em que o numerário foi receb 

V - Conciliação bancária do mês de dezembro da con 
específica aberta em instituição financeira pública indicada p órgão ou entidade da Administração Pública para movimentação dos 
recursos do termo de fomento, acompanhada dos respectivos extratos 
de conta corrente e de aplicações financeiras; 

VII - Demais demonstrações contábeis e financeiras da OSC, 
acompanhadas do balancete analítico acumulado do exercício; 

VIII - Declaração e Comprovante de devolução dos recursos não 

. apli cados , quando houver; 

I xpedida pelo Conselho Regional de Contabilidade - 
'litação profissional dos responsáveis por 

' is; 

'uste, contendo as 
arativo de 

F? 

X - Certidão e 
CRC, comprovando a habi 
balanços e demonstrações contabe 

X - Relatório anual de execução do objeto do aj 
atividades desenvolvidas para o seu cumprimento e o comp 
metas propostas com os resultados alcançados; 

XI - Declaração que evidencie se ocorreu ou não contratação de 
parentes, inclusive por afinidade, de dirigentes da conveniada ou 
de membros do poder público convenente; 

XII - Relação dos contratos e respectivos aditamentos firmados com 
a utilização de recursos públicos administrados pela OSC para os 
fins estabelecidos no termo de fomento, contendo tipo e número do . ajuste, identificação das partes, data, objeto, vigência, valor 
pago no exercício e condições de pagamento; 
XIII - Declaração atualizada da ocorrência ou não de contratação 
ou remuneração a qualquer título, pela OSC, com os recursos 

ssados, de servidor ou empregado público, inclusive aquele que 
o em comissão ou função de confiança de órgão ou 

` 'stração Pública celebrante, bem como seus 
nheiros ou parentes, até o segundo 

afinidade; 

repa 
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ntidade da Admini 
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XIV - Na hipótese de aquisição de bens móveis e/ou imóveis com os 
recursos recebidos, prova do respectivo registro contábil, 
patrimonial e imobiliário da circunscrição, conforme o caso; 

XV - Manifestação expressa do Conselho Fiscal ou órgão 
correspondente do beneficiário sobre a exatidão do montante 
comprovado, atestando que os recursos públicos foram movimentados 
em conta específica, aberta em instituição financeira oficial, 
indicada pelo órgão público concessor; 

XVI - comprovante do recolhimento saldo da conta bancária 
específica, quando houver; 

XVII - material comprobatório do cumprimento do objeto em fotos, 
vídeos ou outros suportes; 

§ 1.° Serão glosados valores relacionados a metas e resultados 
descumpridos sem justificativa suficiente. 

§ 2.° A organização da sociedade civil prestará contas da boa e 
regular aplicação dos recursos recebidos no prazo de até noventa 
dias a partir do término da vigência da parceria ou no final de 
cada exercício, se a duração da parceria exceder um ano. 

8.3 - A Administração pública considerará ainda em sua análise os 
seguintes relatórios elaborados internamente, quando houver: 

I - relatório da visita técnica in loco realizada durante a 
execução da parceria; 

II - relatório técnico de nwnitoramento e avaliação, homologado 
pela comissão de monitoramento e avaliação designada, sobre a 
conformidade do cumprimento do objeto e os resultados alcançados 
durante a execução do termo de fomento. 

8.4 - Os pareceres técnicos do gestor acerca da prestação de 
contas, de que trata o art. 67 da Lei n° 13.019, de 2014, deverão 
conter análise de eficácia e de efetividade das ações quanto: 

I - os resultados já alcançados e seus benefícios; 

II - os impactos econômicos ou sociais; 
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III - o grau de satisfação do público-alvo; 

IV - a possibilidade de sustentabilidade das ações após a 
conclusão do objeto pactuado. 

8.5 - A manifestação conclusiva sobre a prestação de contas pela 
administração pública observará os prazos previstos na Lei n° 
13.019, de 2014, devendo concluir, alternativamente, pela: 

I - aprovação da prestação de contas; 

II - aprovação da prestação de contas com ressalvas; ou 

III - rejeição da prestação de contas e determinação de imediata 
instauração de tomada de contas especial. 

8.6 - Constatada irregularidade ou omissão na prestação de contas, 
será concedido prazo para a organização da sociedade civil sanar a 
irregularidade ou cumprir a obrigação. 

§ 1° O prazo referido no caput é limitado a 45 (quarenta e cinco) 
dias por notificação, prorrogável, no máximo, por igual período, 
dentro do prazo que a administração pública possui para analisar e 
decidir sobre a prestação de contas e comprovação de resultados. 

§ 2° Transcorrido o prazo para saneamento da irregularidade ou da 
omissão, não havendo o saneamento, a autoridade administrativa 
competente, sob pena de responsabilidade solidária, deve adotar as 
providências para apuração dos fatos, identificação dos 
responsáveis, quantificação do dano e obtenção do ressarcimento, 
nos termos da legislação vigente. 

8.7 - A administração pública apreciará a prestação final de 
contas apresentada, no prazo de até cento e cinquenta dias, 
contado da data de seu recebimento ou do cumprimento de diligência 
por ela determinada, prorrogável justificadamente por igual 
período. 

Parágrafo único. O transcurso do prazo definido nos termos 
do caput sem que as contas tenham sido apreciadas: 

"JAHU cAP|TA|. NAc|oNA|. no cALçADo FE|v||N|No" “R1sE|Ro DE BARROS - HERÓ| NAc|oNÃL" 
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I - não significa impossibilidade de apreciação em data posterior 
ou vedação a que se adotem medidas saneadoras, punitivas ou 
destinadas a ressarcir danos que possam. ter sido causados aos 
cofres públicos; 

II - nos casos em que não for constatado dolo da organização da 
sociedade civil ou de seus prepostos, sem prejuízo da atualização 
monetária, impede a incidência de juros de mora sobre débitos 
eventualmente apurados, no período entre o final do prazo referido 
neste parágrafo e a data em que foi ultimada a apreciação pela 
administração pública. 

8.8 - As prestações de contas serão avaliadas: 

I - regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, o 
cumprimento dos objetivos e metas estabelecidos no plano de 
trabalho; 

II - regulares com ressalva, quando evidenciarem impropriedade ou 
qualquer outra falta de natureza formal que não resulte em dano ao 
erário; 

IlI - irregulares, quando comprovada qualquer das seguintes 
circunstâncias: 

a) omissao no dever de prestar contas; 

b) descumprimento injustificado dos objetivos e metas 
estabelecidos no plano de trabalho; 

c) dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou 
antieconõmico; 

d) desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos. 

8.9 - O administrador público responde pela decisão sobre a 
aprovação da prestação de contas ou por omissão em relação ã 
análise de seu conteúdo, levando em consideração, no primeiro 
caso, os pareceres técnico, financeiro e jurídico, sendo permitida 
delegação a autoridades diretamente subordinadas, vedada a 
subdelegação. 
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8.10 - Quando a prestação de contas for avaliada como irregular, 
após exaurida a fase recursal, se mantida a decisão, a organização 
da sociedade civil poderá solicitar autorização para que o 
ressarcimento ao erário seja promovido por meio de ações 
compensatórias de interesse público, mediante a apresentação de 
novo plano de trabalho, conforme o objeto descrito no termo de 
fomento e a área de atuação da organização, cuja mensuração 
econômica será feita a partir do plano de trabalho original, desde 
que não tenha havido dolo ou fraude e não seja o caso de 
restituição integral dos recursos. 

8.11 - Durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil 
subsequente ao da prestação de contas, a organização da sociedade 
civil deve manter em seu arquivo os documentos originais que 
compõem a prestação de contas. 

cLÁUsULA NONA - DAS ALTERAÇÕES 

9.1 - A presente parceria poderá ser alterada a qualquer tempo, 
mediante assinatura de termo aditivo, devendo a solicitação ser 
encaminhada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias em relação 
à data de término de sua vigência. 

9.2 - Não é permitida a celebração de aditamento deste Termo de 
Fomento com alteração da natureza do objeto. 

9.3 - As alterações, com exceção das que tenham por finalidade 
meramente prorrogar o prazo de vigência do ajuste, deverão ser 
previamente submetidas a Secretaria de Assistência e 
Desenvolvimento Social, órgão ao qual deverão os autos ser 
encaminhados em prazo hábil para análise e parecer. 

9.4 - É obrigatório o aditamento do presente instrumento, quando 
se fizer necessária a efetivação de alterações que tenham por 
objetivo a mudança de valor, das metas, do prazo de vigência ou a 
utilizaçao de recursos remanescentes do saldo do Termo de Fomento. 

cLÁUsULA DÉCIMA - DAs REsPoNsAB11.1zAçõEs E DAS sANçõEs 

10.1 - Pela execução da parceria em desacordo com o plano de 
trabalho e com as normas da Lei n° 13.019, de 2014, e da 
egislação específica, a administração pública poderá, garantida a 
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prévia defesa, aplicar à organização da sociedade civil parceira 
as seguintes sançoes: 

I - advertência; 

II- suspensão temporária da participação em chamamento público e 
impedimento de celebrar parceria ou contrato com órgãos e 
entidades da -esfera de governo da administração pública 
sancionadora, por prazo não superior a dois anos; 

III - declaração de inidoneidade para participar de chamamento 
público ou celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades de 
todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que a organização da sociedade civil ressarcir a 
administração pública pelos prejuízos resultantes e após decorrido 
o prazo da sanção aplicada com base no inciso II. 

Parágrafo único. As sançoes estabelecidas nos incisos II e III são 
de competência exclusiva da Secretária de Assistência e 
Desenvolvimento Social, facultada a defesa do interessado no 
respectivo processo, no prazo de dez dias da abertura de vista, 
podendo a reabilitaçao ser requerida após dois anos de aplicaçao 
da penalidade. 

10.2 - Prescreve em cinco anos, contados a partir da data da 
apresentação da prestação de contas, a aplicação de penalidade 
decorrente de infração relacionada à execução da parceria. 

10.3 - A prescrição será interrompida com a edição de ato 
administrativo voltado à apuração da infração. 

10.4 - A Administração obrigatoriamente tentará previamente 
resolver os problemas administrativos. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO 

11.1 - O presente termo de fomento poderá ser: 

I - denunciado a qualquer tempo, ficando os partícipes 
responsáveis somente pelas obrigações e auferindo as vantagens do

I 
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tempo em que participaram voluntariamente da avença, respeitado o 
prazo mínimo de 60 (sessenta) dias de antecedência para a 
publicidade dessa intenção; 

II - rescindido, independente de prévia notificação ou 
interpelação judicial ou extrajudicial, nas seguintes hipóteses: 

a) utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho; 

b) inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas; 

c) constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreçâo em 
qualquer documento apresentado; e 

0 d) verificação da ocorrência de qualquer circunstância que enseje 
a instauração de Tomada de Contas Especial. 

z z CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA PUBLICIDADE 

12.1 - A eficácia do presente termo de fomento ou dos aditamentos 
que impliquem em alteração ou ampliação da execução do objeto 
descrito neste instrumento, fica condicionada à publicação do 
respectivo extrato no Diário Oficial do Município, a qual deverá 
ser providenciada pela administração pública municipal no prazo de 
até 20 (vinte) dias a contar da respectiva assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES GERAIS 

13.1 - Acordam os participes, ainda, em estabelecer as seguintes 

. condições: 

I - as comunicações relativas a este termo de fomento serão 
remetidas por correspondência ou fax/email e serão consideradas 
regularmente efetuadas quando comprovado o recebimento; 

II - as mensagens e documentos, resultantes da transmissão via 
fax, não poderão se constituir em peças de processo, e os 
respectivos originais deverao ser encaminhados no prazo de cinco 
dias; e ~

~ 

III - as reuniões entre os representantes credenciados pelos 
participes, bem como quaisquer ocorrências que possam ter 
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implicações neste termo de fomento, serao aceitas somente se 
registradas em ata ou relatórios circunstanciados. 

IV - os valores a serem_gastos com manutenção que fora trazido 
para o plano de trabalho, deverá ser encaminhado o tipo de serviço 
a ser realizado para aprovação da Secretaria de Assistência e 
Desenvolvimento Social antes da execuçao do mesmo. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Do Fono 

14.1 - Será competente para dirimir as controvérsias decorrentes 
deste termo de fomento, que não possam ser resolvidas pela via 
administrativa, o foro de Jahu/SP, Comarca Jahu - SP, com renúncia 
expressa a outros, por mais privilegiados que forem. 

14.2 - E, por assim estarem plenamente de acordo, os partícipes 
obrigam-se ao total e irrenunciável cumprimento dos termos do 
presente instrumento, o qual lido e achado conforme, foi lavrado 
em 2 (duas) vias de igual teor e forma, que vão assinadas pelos 
partícipes, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, em 
Juízo ou fora dele. 

Secretaria de Assistenc'a e Desenvolvimento Social
i

\\ 

Luiz Henrique Leonelli Agostini ' 

Presidente - Associação das Senhoras Cristãs - Nosso Lar - Núcleo 
II 
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“Fundada gm 15 de Agosto de 1.353” 
SECRETARIA DE AssIs'rENcIA E DEsENvoLv1MENTo soc1AL .ú 

. .v 

TERMD DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÂD 
mnnmo DE Fomuumo 

ÓRGÃO/ENTIDADE PÚBLICA: Prefeitura Municipal de Jahu 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL PARCEIRA: Associação das Senhoras Cristãs 
- Nosso Lar - Núcleo II. 
TERMD DE FOMENTO N°z /2018 
OBJETO: Serviço de Acolhimento Institucional para crianças e 
adolescentes. 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido estará sujeito à análise e julgamento pelo 
Tribunal de Contas do estado de São Paulo, cujo trâmite processual 
ocorrerá pelo sistema eletrônico; ' 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 
manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular 
cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, conforme dados abaixo 
indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução n° O1/2011 do 
TCESP; 

c) alénl de disponiveis' no processo eletrônico, todos os Despachos e 
Decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, 
serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder 
Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n° 709, de 14 de janeiro 
de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos 
processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) Qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrônico -ou 
telefones de contato deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando 
no processo. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

ëš ~uAHucAPnALNAmoNALDocALçADoFEmNmo" “mamRoDEaARRos-HERÓINAQONAL"A\g¿;%§¿ 
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“Fundada gm 15 de Agosto de 1.853” 
; s1‹:cRETARIA DE AssIsTENc1A E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

MUNICIPIO DE JAHU 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e 
consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e 
regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais 
couber. 

Jahu, 31 de janeiro de 2018. 

snswon Do ónso PÚBLICO PARCEIRO; 

NOME: Maria Izilda Mattar 
CARGO: Secretária de Assistência e Desenvolvimento Social 
CPF: 132477.988-89 - RG: 5.969.308 
DATA DE NAscIMEN'ro: 13/10/1952 
ENDEREÇO RESIDENCIAL COMPLETO: Av. Brasil, n° 167 - Vila Brasil, CEP: 
17.202-300 - Jahu/SP. 
E-MAIL INSTITUCIONAL: sec.asocial@jau.sp.gov.br 
E~MAIL PESSOAL: maria_izilda_m@hotmail.com 
TELEFONE: (14) 3602-5777 

ASSINATURA:

\ 
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MUNICIPIO DE JAHU 
“F â ^ un ada em 15 de Agosto de 1.853” 

SECRETARIA DE ASSISTENCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

Responsáveis que assinaram o a 

1›ELo ÓRGÃQ PÚBL 

juste: 

ICO PARCEIRO: 
NOME: Silvia H 
CARGO: Secretá 

elena Sorgi 
ria de Economia e F' inanças. 

CPF: 154.930.47 8-O2 - RG' 20 288 . . .592-6. 
DATA DE NASCIME ' 

ENDEREÇO REs1 
Nwo. 16/09/1970. 

DENÇIAL coMELETo : Rua Felisberto R 
CEP n° 17.210 

osseto, n° 48 Jd 
-763, Jahu/SP 

, . Parati, 

E-MAIL INS TITUCIONAL: Silvi a_sorgi@jau.sp.gov.b 
E-MAIL PESSOAL ' ' `

r 
. silviasorgi@h t ` o mail.com 

TELEFONE: l 

PELA ENTIDAD 

( 4) 3602-1742 ,-“ ) 

ASSINATURA: V 
E PARCEIRÀI 

NOME: Luiz Henrique Leonell' 1 Agostini 
CARGO: P ' 

CPF: 293.87l.2 
residente 

88-06 - RG' 34 195 . . .3l7-9-SSP/SP 
DATA DE NASCIME ' 

ENDEREÇO RES 
NTO. 18/O8/1981. 

IDENCIAL COMPLETO : Alameda Doutor J 
Apto. 132 - B ' ' ` 

ulio Esperança ° 

airro. Vila Sant 
, n 467 - 

a Terezinha - J 
E-MAIL INS 

ahu/SP. 
TITUCIONAL° admin' . istracao@nossolarab ` 

E-MAIL PESSO ' ` 

rigo.com.br 
AL. luizhenrique agostini@hotmail 

TELEFONE: 

IIJAH U CAPITAL NACIONAL DO C 

. COIT1 

(14) 3622-1953.

I 

ASSINA 

ALÇADO FEMIN|NO" “RIBEIRO DE BARROS - HERÓI 
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F do Falecimento 
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. Afamflla de 

Duecrz' Róssfrro 
DE ALMEIDA 

Agradece o confono recebido por ocasião do seu 
falecimenio e convida parentes e amigos para a missa 
que será ceiebrada hoje, dia 02/02/2018 às 20h na 
Paroquia Sagrada Familia (R. Luíz Bassorto 4‹25, ld. 
Marambá). Por mais ese alo de fé e amizade cristã 

I 
aniecipadamenre agradece.
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Dcixi filhos JOÃO BATISTA; MARIA J0$É; DAV1; ANTONIO; MARIA; 
LUCiA¡ik0\.E1DE;S€BASTiÃ0\ EJAIR. FumflIareseAmIqos, 
Seueorpo esIdsendoveindonoSALÃO NOBRE I eøseu sepuilnmento 
serl no dia 02/02/2018 da 09:00 horu. no Cefldléfb JARDIM DOS 
URIOSM Cldadede BAURU. 

011/os/1929 foi/02/2019 
Dehra fiihos FRANCISCO COM 72 ANOS: ALBERTINA COM 59 
ANOS. FATIMA COM GOANOS, Fsmiii|reseAmig1›s,Seuoorpo está 
:endoveiodo noSALAO NOBRE II eo seu sepuiiumonlo será no dia 
02/02/2018 II 10100 MISS. 00 Camllérlo MEMORIAL BAURU na 
Cidade de BAURU. 
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convida parentes e amigos para a missa de seu falecimento, que 
;, será celebrada sábado, dia 03/02/2018, às 191130, na igreja 5;* 

_ 
. Nossa Senhora Aparecida. Por mais este ato de fé e amizade É. 
- _- cristã, antecipadamente agradece. 
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